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das minhas Armas, e referendada pelo meu Secretario e Ministro 
de Estado abaixo assignado. Dada no Palacio do Rio de Janeiro 
aos 9 dias do mez de Dezembro do Anno do Nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Christo de 1817. 

.El-Rei com guar~a. 

Thomaz Antonio de Villano'Da Portugal. 

DECRETO- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1817 

Approva. a creação e regulamento da Ba~da de Musica dos Batalhões de ln~ 

fantaria ns. H e 15 e de Caçadores n. 3 da Divisão de Portugal aqui desta­
cada. 

Tendo determinado que os Batalhões de Infantaria n. ll e 15, 
e de Caçadores n. 3, que compõem a Divisão, que ultimamente 
mandei vir de Portugal, tenha cada um a sua respectiva Banda 
de Musica; sou servido approvar para esta creação e regulamento 
o Plano, que com este baixa assignado por Thomaz Antonio 
de Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias do Reino, encarregado interinamente da 
Repartição das Negocias Estrangeiros e da Guerra. O mesrr.:) 
Ministro e Secretario de Estado o tenha assim entendido, e o 
faça executar com os despachas necessarios. Palacio do Rio de 
Janeiro em 11 de Dezembro de 1817. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

Plano para a creação e regulamento da Banda de musica, que 
deve ter cada um dos Batalhões de Infàntaria ns. 11 e 15, e de 
Caçadores n. 3, na· conformidade do Decreto desta data 

I. o A Musica de cada um dos Batalhões de Infantaria ns .ll e 15 
e de Caçadores n.3 sera por agora composta da maneira seguinte: 

I Mestre de musica, primeiro clarinete. 
l Primeiro requinta. 
1 Segundo primeiro clarinete. 
l Segundo clarinete. 
l Primeiro trompa. 
l Segundo trompa. 
1 Primeiro clarim. 
l Primeiro fagote. 
1 Trombão ou serpentão. 
1 Bambo. 
I Caixa de rufo. 
IT 

2.o Este numero só poderá ser augmentado, quando, e como 
adiante se declara. 
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3. o Em cada um dos sobreditos Corpos haverá sempre quatro 
soldados destinados para musicas, a quem o mestre de musica 
será obrigacio a ensinar por meio de lições regulares, a tocarem 
aquelles instrumentos, que se houverem por mais convenientes. 
Estes soldados serão escolhidos dos que voluntariamente quizerem 
aprender, e ficl}rão dispensados de outro qualquer serviço. 

4. o O soldo dos indivíduos que compuzerem il musica, e o pe~ 
queno augmento que deverão perceber os quatro soldados, que 
aprenderem, poderão montar até 4$100 por dia, e será recebido 
prets regulares, da mesma fórma que o das mais praças do Corpo, 
nos quaes se declarará a quantia que vencer cada individuo. 

5.0 Na casa das observações do assento do livro mestre de cada 
um dos quatro soldados escolhidos para aprenderem a tocar, se 
porá- Aprendiz de musica. 

6. o Em algum aprendiz estando babil em tocar o instrumento 
a que se dedicar, passará a ter praça na musica, logo que nella 
possa ter cabimento, e é então que deixará de ser contado no 
estado effectivo dos soldados. • 

7. o Quando tiverem praça na musica dous ou tres aprendizes 
deverá compor-se de 12 indivíduos, de 13 quando tiverem praça 
nella quatro ou cinco aprendizes, de 14 quando tiverem praça 
nella seis ou sete aprendizes, de 15 quando tiverem praça nella 
oito ou nove aprendizes~ de 16 quando tiverem praça nella 10 ou 
ll aprendizes, e de 17 quando tiverem praça nella 12 apren­
dizes, e terminará aqui o seu augmento. 

8. 0 No augmento da musica assim designado, não poderão 
entrar outros indivíduos fóra dos seguintes: 

1 Primeiro fiautim. 
1 Segundo clarinete. 
1 Terceiro primeiro clarinete. 
1 Segund0 clarim. 
1 Segundo fagote. 
l Serpentão. 
6 
9. o Se o mestre não tocar clarinete, haverá um musico pri­

meiro clarinete, e de menos o destinado para aquelle instru­
mento que o mestre tocar. 

10.0 O soldo por dia do aprendiz que passar a ter praça na 
musica será de 200 rs. tocando primeiro clarinete, primeiro 
requinta, segundo primeiro clarinete, primeiro fiautim, primeiro 
tro:.npa, ou primei:ro fagote; e de 160 rs. tocando terceiro pri­
meiro clarinete, segundo cladnete, segundo trompa, primeiro 
ou segundo clarim, segundo fagote, trombão ou serpentão. 

11. o Quando a musica não estiver completa a Thesouraria abo-
nará de menos por dia o seguinte: . 

Na falta do mestre........................ 900 réis 
Na do bombo.. . . . • . . . . • . . • . • . . . • . . . . . . . . . . 100 » 
Na do caixa do rufo............ . • . . . . . • . . . 100 » 
Na de cada um dos outros indivíduos........ 350 » 
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12.° Como em consequencia do disposto no§ 7° do estado com­
pleto da musica deve variar a Thesouraria, conhecendo pelo 
numero dos musicos que nella houver, que tinham sido apren­
dizes, qual é o estado completo que lhe corresponde, abonará de 
menos os indivíduos que vierem a faltar para este estado 
completo, seguindo constantemente a tarira acima designada. 

13.• O mestre de musica, e os mais indivíduos, que a formarem 
serão abonados de pão e etape nas occasiões em que o Corpo a 
receber, e de fardamento como está determinado no Plano dos 
uniformes de 19 de Maio de 1806. 

14.0 O mestre de musica e os mais indivíduos della, serão obri­
gados a conservar os seus instrumentos no melhor estado que 
for possível, e fazer entrega delles findo o tempo do seu ajuste. 

15.0 A cada Corpo serão abonados no primeiro de cada anno 
pela competente Thesouraria 53$000 para compra de instru­
mentos: e o Arsenal Real fornecerá bombo e caixa de rufo, 
sempre que for preciso. 

16.0 %\. thesouraria abonará por dia o seguinte: 

Para o mestre de musica ............•...... 
Por cada um dos outros musicos ........... . 
Para cada aprendiz de I a classe conforme 

O § 10o. • • • • • • • • • • • • • • • • •. • • • • • • • •. • • • • • 
Para cada aprendiz de 23 classe conforme 

O § 10° .•.......... , •...•.• •. • ..•.•.•.•• 
Para o bombo ...........•.......•........ 
Para a caixa de rufo ..................•... 

900 rs. 
350 » 

200 » 

160 )) 
100 )) 
100 ) 

Abonará. mais no principio de cada anno conforme o§ 15 -
53$000 para a compra de instrumentos e seu concerto. 

Estes soldos, e abonos para a compra de instrumentos terão 
principio no primeiro dia, em que a Divisão Portugueza vinda 
ultimamente de Portugal, entrou no Porto do R.io de JaneirG>, 
como ajuda de custo para o seu vestuario. 

Palacio do Rio de Janeiro 11 de Dezembro de 1817.- Thomaz 
Antonio de V iUanova P.r;rtugal. 

DECRETO -DE 12 DE DEZEMBRO. DE 1817 

Manda marcar com a legenda- Valor e Fidelidade- a Bandeira. do Batalhão 
n. 3 da Divisão de Portugal aqui destacada. 

Fazendo-se digno da minha real benevolencia e consideração o 
Batalhão de Caçadores n. 3, assim pelo seu distincto comporta­
mento e valor nas Campanhas do Exercito de Portugal, em 
que teve parte, como pela boa disciplina, fidelidade e zelo, com 




